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PORTARIA COPOL Nº 1468, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

(Publicado(a) no Boletim de Serviço da RFB de 22/02/2022, seção 1, página 7) 

Altera a Portaria Copol/Sucor/RFB/ME nº 23.871, de 20 de 
dezembro de 2020, que estabelece diretrizes de Gestão 
Orçamentária para contratações de serviços de apoio técnico-
operacional no âmbito da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 

O COORDENADOR-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos V e VI do art. 168 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Os artigos 9º e 10 da Portaria Copol/Sucor/RFB/ME nº 23.871, de 20 de novembro 
de 2020 passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 9º Observados os limites orçamentários mensurados a partir dos quantitativos de 
postos definidos com base nos critérios estabelecidos nesta Portaria, as Unidades Gestoras poderão 
aumentar ou reduzir os quantitativos de postos contratados relativos a determinada categoria. 

§ 1º. Poderão ser contratados postos de categorias diferentes dos estabelecidos nesta 
Portaria, com utilização parcial dos limites orçamentários previstos no caput. 

§ 2º Os recursos orçamentários necessários às contratações de que trata o parágrafo 1º 
reduzirão os limites estabelecidos no caput e serão alocados na Despesa Gerencial de Custeio 
Regional da respectiva Região Fiscal. 

Art. 10 As unidades que apresentem necessidades de contratação de serviços de apoio 
técnico operacional acima dos limites orçamentários estabelecidos por esta Portaria, poderão 
submeter pedido fundamentado à apreciação da Coordenação-Geral de Programação e Logística 
(Copol), para análise e decisão." 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

ONASSIS SIMÕES DA LUZ 

*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
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